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Projeto de LEI No 0í0/2026, Mamanguape, 24 de feverêiro de 2026.

APROVÀDO
FICAM ALTERADOS OS DISPOSITIVOS 20, 40, 50, 8O E Íí, DA LEI NO

1.21812023, OE 26 DE MAIO DE 2023, QUE ALTEROU A LEI NO

1.099'20í9 - ITTSTITUIDORA DO SISTEMA INTEGRADO OE SAÚDE-

ESCOLA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO ÂMBTO DO

MUNICíPIO DE IIIAMANGUAPE ., COM A FINALIDADE DE

APERFEIçOAR AS DISPOSIçÔES RELACIONADAS ÀS

ATRIBUIçÔES DA COORDENAÇÃO DE RESIDÊNCN MÉDrcA, ÀS

MODALIDADES DE CONCESSÀO DE BOLSAS, AOS REQUISITOS

PARA O EXERCiCIO DE FUNçÔES OE PRECEPTORIA E TUTORIA.

E À CR|AçÂO DE NOVAS VAGAS PARA BOLSAS

COMPLEMENTARES, VISANDO À COilSOLIDAçÂO DOS

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA E À VATORIZAçÃO DOS

PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO PROCESSO FORMATIVO E DÂ

OUTRAS PROUDÊNChS,

EM:

AÍt. 10 o artigo ? d alein. 1.21812023, que alteÍou o artigo 40-B da Lei no 1.099/2019, de 29 de novembro

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

"AÍt. 4qB . São atribuições da Coordenação do Programa de Residência Médica:

| - Fomecer documentação necessáÍia para a operacionalização da atuação dos residentesl

ll - Designar preceptores obedecendo às proporçoes t&nicas obrigatórias: a) Medicina de Familia e

Comunidade (MFC) e Ginecologia e Obstetricia (GO): 01 preceptoÍ para cada 02 residentes; b) Residência
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Multiprofissional (RMSF): proporção de 1:5 para cada Preceptor de Campo; '1:4 paÍa Preceptor de Núcleo

de Enfermagem e 1:2 para demais preceptores de Núcleo (demais categorias);

lll - Realizar avaliaçôes periódicas de desempenho dos preceploÍes e residentes, conÍorme metodologias

estabelecidas no regimento dos Programas de Residência em Saúde de Mamanguape."

Art. ? O artigo 40 daLein.1.21812023, que alterou o artigo 60 da Lei n0 1.099/2019, passa a vigorar com

a seguinte redação:

"Arl.6P - A concessão das bolsas obedecerá às seguintes modalidades:

| - Bolsa-Fixação MFC: No valor de R$ 3.600,00 (tres mil e seiscentos reais), destinada exclusivamente a

mêdicos especialistas egressos de programas de residência em Medicina de Família e Comunidade ou que

possuam titulo de Especialista em MFC que atuem na rede da Atenção Primária Municipal, com o proposito

de Íortalecer a fixação de profissionais qualificados nesse segmento assistencial;

ll - Bolsa Residência Médica Complementar: No valor de R$ 6.669,57 (seis mil seiscentos e sessenta e nove

reais e cinquenta e sete centavos), destinada exclusivamenle ao programa de Medicina de Familia e

Comunidade;

lll - Bolsas de Gestáo Pedagogica: incluindo coordenador/Tutor de MFC e GO (R$ 5.500,00), Supervisor de

GO (R$ 4.000,00), coordenador MultiproÍissional (RS 3.000,00) e Tutor MultiproÍissional (R$ 2.000,00).

lV - Bolsa Preceptor.

§10 Para as modalidades descritas nos incisos I e ll deste artigo, a bolsa instituida neste ato conesponde a

contrapartida financeira de natureza não salanal, sendo um auxílio Íinanceiro destinado ao custeio com as

despesas de manutenção, alimentação e moradia do bolsista, portanto de natureza indenizatÓria, e poderá

ter caráter complementar à bolsa de residência proveniente do governo federal ou estadual.

§? Sobre o auxílio-moradia e incenlivo-permanência, os alunos residenles devidamente matriculados

deveÍão solicitaÍ o beneficio diretamente ao ente Íederal Íinanciador de sua bolsa principal, em observância

ao Dêcrêto Federal no 12.68112025 e à Portaria lnterministeíal MEC/MS n" 10/2025 e demais legislaçÓes

federais conelatas.
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§3o As bolsas de Gestão Pedagogica descrilas no inciso lll reprsentam reconhecimento monetário das

ÍunçÕes de coordenaçã0, supervisão e tutoria, que se revestem de caráter eminenlemente educativo e não

se confundem com as funçoes assistenciais de pÍeceptoria.

Aít.30 O artigo 50 dalein.1.21Ü2023, que alteÍou o artigo 70 da Lei n" 1.099/2019, passa a vigorar com

a seguinte redação:

"Aít. 70 - Serão Íequisitos minimos para a concessão de Bolsa Residência Médica, Bolsa Residência

MultiproÍissional, Bolsa Preceptor e Bolsa Tutor:

| - Vinculo a programa de residência ou especiâlização integÍante do SISE-SUS;

ll - Aprovação pÍévia da Secretaria Municipal de Saúde;

lll- Os preceptores serão obÍigatoriamente sêlecionados através de Edital de Selegáo Pública, garantindo

transparência, isonomia e mnÍormidade com os principios conslitucionais que Íegem a Administração

Pública Municipal,

§10 Para os programas de Medicina de Familia e Comunidade e Multiprofissional, os pÍeceptores devem ser

obÍigatoriamente pÍofissionais da rede de saúde municipal, garantindo que a supervisão seja exercida por

profissionais eÍetivamente inseridos na dinâmica assistencial local.

§? Para o programa de Ginecologia e Obstetricia (GO), os preceptores devem ser obígatoriamente dos

quadros dos seÍviços aos quais esliverem insendos como campo de prática (Ambulatório de Especialidades,

Hospital Geral de Mamanguape ou Hospital da Mulher Creuza Pires).'

Art.40 O artigo 8o d aLei n.1.21Ü2023, que alterou o artigo 10 da Lei n0 1.099/2019, passa a vigoÍar com

a seguinte redação:

"Art. 10 - Sâo condiçoes para o exercicio da função de Preceptor e TutoÍ na Residência Médica integrada

ao SISE-SUS - Mamanguape:

| - Ser proÍissional médico com registro de especialidade de área pretendida para a atuação nos

Programas de Residência Médica e/ou observância das regras da Comissão Nacional de Residência

Medica (CNRM) no tocante às possibilidades de exercicio de preceptoria e tutoía;

ll - Apresentar certidão negativa atualizada, expedida pelo Conselho Regional de Medicina (CRM)'

comprovando a inexistência de condenação ética pública nos últimos dez anos;
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lll - Para os programas de Medicina de Familia e Comunidade e Multiprofissional, ser profissional da rede

de saúde municipal, garantindo integraÉo eÍetiva com os procêssos de trabalho locais;

lV - Para o programa de Ginecologia e Obstetricia (GO), pertencer aos quadros dos serviços aos quais

estiverem inseridos como campo de prática (Ambulatório de Especialidades, Hospital Geral de

Mamanguape ou Hospital da Mulher Creuza Pires).'

a seguinte redaÉo:

"Aít. 15 - Ficam instituidas, no âmbito do Programa de Residência Médica do Municipio de Mamanguape,

as seguintes modalidades de bolsas e complementaçóes financeiras:

l- Bolsa-Fixação MFC/Especialista MFC (Atençao Primária), R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais);

ll - Bolsa Residência Mêdica Complementar/Residentes MFC (Padrão), R$ 6.669,57 (seis mil

seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e sete centavos);

lll - Bolsa Tutor (MFC/COREME)/Coordenação Geral, R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais);

lV - Bolsa Coordenador GO/Gestão Pedagogica G0, R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais);

V - Bolsa Supervisor GO/Supervisão de Campo G0, R$ 4.000,00 (qualro mil reais);

Vl - PÍeceptor G0 NÍvel l/Ambulatórios AME (12h), R$ 1.000,00 (mil reais);

Vtl - PreceptoÍ GO Nivel ll/Matemidade HGM (20h), R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);

Vlll - Preceptor GO Nivet lll/Matemidade Hospital da Mulher Creuza Pires (30h), R$ 2.000,00 (dois mil

reais);

lX - Preceptor MFC/Unidades de Saúde (por residente acompanhado), R$ 1.000,00 (mil reais);

X - Bolsa CooÍdenador RMSF/Gestão RMSF, R$ 3.000,00 (tres mil reais);

Xl - Bolsa Tutor RMSF/Apoio Pedagogico Multi, R$ 2.000,00 (dois mil reais);

Xll - Preceptor RMSF Campo/atuação na Rede (20h), R$ 1.500,00 (mil e quinhentos Íeais);

Xlll - Preceptor RMSF Núcleo/Especialidades Multi (40h), R$ I .000,00 a RS 1.500,00 (mil a mil e

quinhenlos rêais).

§Í0 A quantidade de bolsas a serem mncedidas em cada exercício dependerá de

| - da disponibilidade orçamentária e Íinanceira do Municipio;
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ll - da autonzação e credenciamento do programa pelos Órgãos competentes;

lll - da oferta de vagas autorizadas pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) ou pela

Comissão Nacional de Residência Multiprofissional (CNRMS), conÍorme o caso.

§f A concessão das bolsa, bem como o seu quantitativo, será regulamentada por ato do Poder Executivo

Municipal, observadas as normas de contratação e gestão de recursos públicos.

§f As bolsas relativas ao programa MFC R3 lndigena (Residente, Preceptor DSEI e Coordenador) não

integÍam o rol de contrapartida municipal, sendo custeadas integralmente por repasses federais (MEC) ou

estaduais, conÍorme regulamentação vigente.'

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçá0, revogadas as disposiçÕes em contráno

IUSTIFICATIVA

A presente minuta lêgislativa surge como resultado de uma análise aproÍundada da Lei

no 1 .21812023, que iá se constitui como instrumento fundamental para a operacionalizaÉo do

Sistema lntegrado de Saúde-Escola no Município de Mamanguape.

Oconê, contudo, quê âpós aproximadamente três anos de vigência dessa legislaçao,

imperativo se faz efetuar aiustes pontuais e estratégicos que atendam às necessidades

operacionais contemporâneas dos programas de residência medice e multaproÍissional, bem

como as exigências regulamentares lmpostas pela Comissão Nacional de Residência Medica

(CNRM) e pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional (CNRMS).

As modificaçôes propostas nesta Lei encontram fundamento em três pilares

fundamentais: o cumprimento das normas federais relativas à formaçâo em residência, a

valorização equitativa dos profissionais que atuam como preceptorês e tutores, e a adequaÉo
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das estruturas de bolsas de modo a refletir as Íealidades distintas de cada programa (Medicina

de Família e Comunidade, Ginecologia e ObstekÍcia, e Residência Multiprofissional). Cada

alteraÉo proposta representa uma resposta direta às solicitaçÕes emanadas dos coordenadores

de progÍama, das comissôes gestoras e dos órgãos de controle lnstitucional.

Especificamente no tocante às atribuiÇÕes da Coordenação, mostra-se premente delineer

com maior precisão as responsabilidades das estruturas de gestão p€dagogica, particularmentê

em matéria de avaliaçÕes periódicas de desempenho e de observância às proporÇÔes de

preceptoria estabelecidas pelas comissÕes nacionais. A legislação anterior, embora adequada

ao seu tempo, não contemplava de forma explícita as diferentes proporçÕes exigidas para cada

modalidade de programa, Iacuna que se procuÍa preencher através da alteração do artigo 4o-8.

No que concerne às modalidades de concessâo de bolsas, as propostas de alteração do artigo

6o representam uma evolução significativa. A introdução da Bolsa-FixaÉo MFC, destinada

exclusivamente a médicos especialistas egressos de programas de residência em Medicina de

FamÍlia e Comunidade ou possuidores de título de especialista, configura-se como medida de

intervenção do Poder Público Municipal para fixar profissionais qualificados na rede de atençáo

primária, contribuindo para a consolidaçáo de uma forÇa de trabalho estável e comprometida com

a Atenção Primária à Saúde. As proporÇÕes diferenciadas de preceptoria para cada programa

(1.2 para MFC e GO; 1:5 para Preceptor de Campo em RMSF; 1:4 para Preceptor de Núcleo de

EnfeÍmagem e 1.2 paía demats preceptores de Núcleo) refletem as melhores práticas nacionais

e internacionais de supervisâo de residentes.

A inclusão de novas modalrdades de "Bolsas de Gestâo Pedagógica", abrangendo

funÇões de Coordenador/Tutor de MFC e GO, Supervisor de GO, Coordenador Multiprofissional

e Tutor Multiprofissional, responde à necessidade de íeconhecer monetariamente as atíbuiçoes

específicas de gestão, que extrapolam a atividade meramente assistencial e Íevestem-se de

caráter eminentemente educativo. Trata-se de reconhecer que a preceptoria e a tutoria nâo são

atividades acumulativas, mas funções distintas que demandam dedicação, Íoímação continuada

e atualizaçâo permanentê.

A alteraçâo do artigo 70 vise eperfeiçoar os requisitos de concessão de bolsas,

introduzindo como inovaÇão normativa a obrigatoriedade de seleção de preceptores por meio de

Edital de SeleÇão Pública, conÍerindo maior transparência, isonomia e conformidade com os
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princípios constitucionais que regem a Administraçáo Pú

especÍficas para cada programa (proÍissionais da rede munici

profissionais dos serviços-campo para GO) asseguram

conhecimento profundo das realidades locais e dos proces

instituiçÕes.

No contexto do artigo 10, a especiÍicaÉo de que preceptores de MFC e Multiprofissional

devem ser profissionais da rede municipar, enquânto preceptores de Go devem pertencer aos

quadros dos serviços-campo (AME' HGM ou Hospital da Mulher Creuza Pires)' consolida

critérios obietivos que gaÍantem que a supervisão seja exercida por profissionais efetivamentê

insendos na dinàmica assistencial local Além disso' a ampliaÉo do prazo de verificaÉo de

antecedenteséticosdocRMparaloanos(emvezdossanosanteriores)representamaiorrigor

na seleÉo de profissionais' alinhando-se com as tendências de controle etico-profissional do

pais.

Finalmente, a reestruturaÉo do artigo 15' que especifica as modalidades e quantidade

debolsas,devesercompreendidacomoresultadodeumexercíciodeplane.iamentoqueequilibra

asnecessidadesdaformaçãocomaSpossibilidadesorçamentáriasdoMunicípio.

lmpoÍta ressaltar que as alteraÇÕes propostas não desboÍdam dos limites orçamentários

municipais, porquanto condicionadas à disponibilidade financeira e à autorizaÉo dos órgãos

competentes, conforme consta do próprio parágÍafo 10 do artigo 15'

Assim, com seguÍança iurídica e responsabilidade Íiscal' propÕe-se o aperfeiÇoamento

dessa legislaÉo que táo bem tem seNido ao Município no cumprimento de sua missão

institucional de formar profissionais de saúdê qualificados'
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